
I N D I C A Ç Ã O

Considerando que a Defesa Civil realizou avaliação fitossanitária em 
exemplar arbóreo situado na Rua Joaquim Jorge Port, na altura do número 1419, constatando 
inclinação acentuada em direção ao leito carroçável e à residência adjacente, além de grave 
comprometimento estrutural na base, severamente brocada, com indícios de apodrecimento do 
cerne e risco iminente de queda; 

Considerando que o estado fitossanitário precário e o risco de queda 
constituem fundamento técnico para a remoção do exemplar, especialmente quando há 
comprometimento da estabilidade e ameaça à segurança de pessoas e bens; 

Considerando que o diâmetro do tronco e a deformidade da base obstruem 
significativamente o passeio público, prejudicando a acessibilidade e a livre circulação de pedestres, 
os quais acabam sendo forçados a transitar pela via de veículos, em afronta à função do passeio 
público como espaço destinado à circulação segura de pedestres; 

Considerando que a arborização urbana deve ser compatibilizada com a 
segurança, a mobilidade e a acessibilidade, cabendo ao Poder Público adotar providências quando o 
exemplar se mostrar incompatível com o uso seguro da calçada ou representar risco à coletividade.
 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que verifique a possibilidade da adoção das providências necessárias para a supressão 
do exemplar arbóreo localizado na Rua Joaquim Jorge Port, na altura do número 1419, conforme 
apontado no Aviso de Ocorrência nº 079/2026 da Defesa Civil, tendo em vista o risco iminente de 
queda, o comprometimento estrutural apurado em avaliação fitossanitária e a obstrução do passeio 
público. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2026.

Áidano Aparecido de Souza – "Du da Farmácia"
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=515K6K65R2580CTJ , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 515K-6K65-R258-0CTJ
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